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SUGERE AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.
POR INTERMEDIO DA SECRETARIA DAS

CIDADES, A REGULARIZAÇÃO DOS
QUIOSQUES EXISTENTES NO RECANTO
DASEMAS RAXV
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 1 43, do Regimento Intimo,
vem por meio desta Indicação, sugerir ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito
Federal por intermédio da Secretaria das Cidades, a Regularização dos quiosques existentes no
Recanto das Emas -- RA XV
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A presente Indicação tem como finalidade garantir a segurança legal aos comerciantes
instalados nos quiosques distribuídos em toda RA XV, por meio da formalização da atividade
dos quiosqueiros. A regularização colocará um ponto final na informalidade, ampliado a
arrecadação por parte do governo, estabelecendo normas para a atividade e ampliando a
oportunidade de emprego e renda na região.
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Ciente da importância de que se reveste a matéria, pedimos o apoio dos nobres
Deputados para a aprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões, em
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

1] CEOU (art. õ4/RiCLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

1:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

111?113 CAF (art. 68/RICLDF)

[1:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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